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soLtctrAÇÃo DA DEMANDA - SD No 39 t2023.

O pÍesente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇões e Contratos, a fase de PlaneJamento da ContrataÇão terá início
com o recebimento do Documento de OÍlcialização da Demanda pela Área de LicitaÇões. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruÇão Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG SeÉo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçâo do Planejamento da ContrataÇâo":
Art. 21. 'Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:'

| - Elaboração do documento para formalizaÉo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Modalidade adotada na contrataçáo anterior,
se for o caso:

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

Nome do ordenador responsável pela
demanda: lrene Aparecida Schmoeller

Cargo: Secretaria

TEURamal:

(42) 9841-0496
ireneschmoeller@gmail.com

E-mar7 institucional:

13612021No do processo administrativo anterior:

DISPENSA

IRENE APARECIDA SCHMOELLERGestorigerenciador do futuro contrato ou ATA

JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADEServidor responsável indicado para euxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

JOSÉ ALEXANDRE GONÇALVES

JOSE ALEXANDRE GONÇALVES

da contratação anterior

TNTRODUÇÂO

,I - IDENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 - rNFORtriAçÕeS OenAts

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

NAO SE APLICA

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação

NÃO SE APLICA

Prazo sugerido para a Contratação 20 DE DEZEMBRO/2o23

Prazo de entrega ou execução dos serviços 20 DE DEZEMBROI2O23

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal ( x)

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto NÂO SE APLICA

Regime regente da contratação ( x )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133/2021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

( )Sim (X)Não

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet, a qual Íicará
responsável por Íazer, servir e recepcionar os funcionários na confraternizaçáo de final de ano,
que será realizado no dia 20 de dezembro de 2023. Sendo que, a empresa deve se

responsabilizar em cumpriÍ integralmente o que consta nas especiflcações técnicas, conforme

detalhamento do produto.

4- DAS ESPECI TÉCNICAS DO PRODUTO

DETALHAMENTOITEM PRODUTO
O jantar será preparado e servido contendo o seguinte
cardápio:

CARNES ASSAOAS;
-Carne suina(pernil)
-Coxa e sobrecoxa de frango

PRATOS QUENTES
-Arroz branco
-Farofa

Jantar a ser servido
conforme detalhamento do
produto.

01

rs 0,

3 - JUSTIFICATIVA'NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
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COMPÔE O REFERIDO TRABALHO, OS
SEGUINTES ITENS:
-Toalhas de mesa
-Pratos
-Talheres
-Guardanapos
-Travessas para salada
-Colheres e pegadores para servir
-Mesa de buffet
-Jana para servir reÍrigerantes.

SALADAS
-Tomate e cêbola
-Alface
-Repolho
-Maionese

Data: /,! t// ti/)t1

3r-.,x
lrene Ap" Schmoeller

Secretária Municipal de Administração

E ipe de Apoio

ue auto a realiza o dos ETPs

q*.*

Autoridade
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Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçâo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da Administração.

1. DORELATÓRIO

1.í Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicedos pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regente

A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇões coÍreletas.

1.3 Legislação Específica paÍa o Objeto
Não consta.

í.4 Licitação Anteriol

Processo licitatório n" 13612021
Dispensa n" 07312023
Contrato administrativo no não consta

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 39/2023
SOLICITAÇÃO DE DEMANDA NO 39/2023

OBJETO: Contrataçâo de Emprêsa Especielizada em Buffet
INTERESSADO (S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO
RESPONSAVEL: IRENE AP" SCHMOELLER,

1.6 Frota a Ser Atêndida (se for o caso):

Todos os funcionários que fazem parte da Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste, bem como os das empresas terceirizadas que prestam serviços a mesma'

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda paÍa Toda a Estrutura

Após a SolicitaÉo da Demanda o setor de licitaçÕes verificou que o ob,eto solicitado é especÍfico

das Secretarias Demandantes

í.5 Justificetiya para a Realização de Pregão Eletrônico

A contrataÇão dos serviços de buffet, visa atender à demanda do êvento

de confratemizaçáo no decorrer do exercÍcio de 2023, JUSTIFICO a necessidade de aberture de
processo licitatóiio por pregâo eletrônico, cujo objeto é a contrataÉo de empresa especializada

na prestação de serviços em Buffet para atender o evento mencionado anteriormente, visto que

é de respónsabilidade da empresa em cumpÍir integralmente o que consta no termo de reÍerencia

em anexo.

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
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2. DooBJETo

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM BUFFET

3. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA DO OBJETO

{. DOSREQI lsrosDAGOf'lTR/lT çÃo

4.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços

A solicitaÇão ocorrerá através de requisição efetuada pelo sistema, sendo enviada ao contratado,

para que providencie a entrega do produto.

4,2 Do Prazo para a Realização do Serviço

CONFORME O CRONOGRAMA DO EVENTO

4.3 Do Local da Prestação de Serviço
Pera contrataçâo imediato, o contrato finaliza apÓs o termino o serviço'

4.4 Da Vigência da Contrataçâo
ô p.-; il cóntrataçáo é dá 3 meses, a contar a partir da deta de assinatura do contrato

licitatório.

ITEIU PRODUTO DETALHAMENTO
O jentar será, preparado e servido, conforme termo de
referência em anexo contendo o seguinte cardápio:

CARNES ASSADAS;
-Carne suína(pernil)
-Coxa e sobrecoxa de frango

PRATOS QUENTES
-Arroz branco
-Farofa
-Pão

01 Jantar a ser servido
conforme termo de
referência

MUNrcrpro DE saNTA MARra Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

SALADAS
-Tomate e cebola
-Alface
-Repolho
-Maionese

COMPÔE O REFERIDO TRABALHO, OS
SEGUINTES ITENS:
-Toalhas de mesa
-Pratos
-Talheres
-Guardanapos
-Travessas para salada
-Colheres e pegadores Para servir
-Mesa de butfet
-Jarra Dara servir refrigerantes.
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4.5 Das Responsabilidades do Prêstador de Sêrviço

O Contratado tem como responsabilidade, entfegar o produto em ótimas condiÇÕes, no prazo
estipulado entre as partes, e no localjá determinado pela clausula 4.3.

4.6 Do Prazo de Pagamento

O pagamento será realizado em até 30 dias aDós a apresentacáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÇáo e regularidade fiscal da contratada.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deveÍá atender as exigências prêscritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as Íazendas públicas municipal, estadual e federal durante
toda a vigência da contrataÇáo, sob pena de notificação e rescisão contratual.

4.7 Do Plano de Fiscalização
O flscal designado através de ato intêrno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deflciências verificadas na execução do ob.ieto e validar/concordar com
os dados relatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo notificãçáo à empresa,
quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorização de

fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

5. DA ESÍlMATlvA DA OUÂI{ÍIDADE NECESSÁRI,A

Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, na licitaçáo anterior

realizada em 2021 , Juntamente com a estimativa de evento a serem realizadas.

Com base nes informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

6. DO VALOR ESÍ|MADO DÂ CONTRÂTAçÃO E DA JUSNFICAWA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em anális! do presente estudo, foram consultadas as empresas, ADILSON JOSÉ MACHULÁ - ME,

VANTA CROZETTA EPP, JVM PRODUÇÔES ARTíTICAS ElRELl, ambas atuantes na área do

obJeto.
opreçodetodosositens.paracadaôonsultadefornecedoreresultadodamédiaaritméticada
fonte obtida conforme rela anexa

ITEM ESPECIFICAÇAO DO ITEM LINIDADE QUANTIDADE
01 Jantar a ser servido conforme

termo de refeÍência

por pessoa

ITENS
ADILSON JOSÉ
MACHULA - ME

VANIA
CROZETTA

EPP

MÉoIA
UNITARIA

MEDIA TOTAL

0í R$ 38,00 R$ 45,00 R$ 40,00 R$ 4r,00
R$36.900,00

Caso se faÇa necessária a retificaçâo de Nota Fiscal por culpa do Íornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresenteÇão da fature ao órgão, isenta de erros, dando-se,
então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidede na
Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

900

JVN4 PRODUÇÔES
ARTITICAS EIRELI
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7. DASOLUçÀODETERCADO

Não se aplica

8. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO Ui' TODO

Nâo se aplica

9. DA JUSÍIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DÂ SOLUçÂO

Não será necessário de contrataÇões corÍelatas para atender ao objeto dessa
contrataçáo.

íO.DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO ET
ECONOTICIDADE E DE IELHOR APROVEITAMENTO DOS
HUUANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

TERTO DE
RECURSOS

Não se aplica

lÍ.DA PROVTDÊNCn PARA ADEQUAçÂO DO A*BIENTE OO óRcÃO

Náo se aplica
í2, DAS CONTRATAçÕES CORRELATÀS

Nâo há necessidade de contrataÇôes correlatas para atender ao objeto desta
contrataÇão.

í3.DO GERENCIAIçEI{TO DE RISCOS
Após estudos têcnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataÇão e
consequentes aÇÕes mitigadoÍas.

RISCOS IDENTIFICADOS MEOIOAS MITIGAOORAS
ôEs PARÁ oBSERvÂNctA Dos FtscArs

t-

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

14. DOS THPACTOS AtBtENTAtS DA CONTRATAçÃO
Não consta.

í5. DO ACESSO ÀS |NFORTAçÕES GONnDAS NOS PRESENTES ESTUOOS
PRELITINARES

O Íiscal será responsável pela fiscalizaÉo na
entrega dos serviços.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR

DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois nào se caracterizam como sigilosas.

As informaÇÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUiTEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatÓrio.

x

", 0í
)
i

Qualidade na prestação do serviço, bem
como qualidade nos produtos ofertados.

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de planeiamento entende
que:
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í6. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU TúO} DA GONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VÉVEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante

NAO E VIAVEL a contrataÉo proposta pela unidade requtsitante

A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

x

í7, ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR 18 de outubro 2023

-í."-,*s
Joana
Técni

iana S. dê Andrade
ce de controle lntemo

íS.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COUPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas,

operacionais e estratêgicas do órgão. No mais, atende adequadamentê às demandas de negÓcio

formuladas, os benefÍcios pretendidos sáo adequados, os custos previstos sáo compatíveis e

caracterizam a economicidade. os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável

priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçáo

dos benefÍcios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçâo proposta'

Sante Maria do Oeste/PR. 18 de outubro de 202

ADAO D
SEC

lrene Aparecida Schmoellêr
Sec. Mun. Administração

FLS O$

JUSTIFICATIVA:
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INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

1 -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBNGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, prefeÍencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessiírio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

em l!_r11lrzozt.

fnt-no<
Secretririo Municipal de Administração
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S€ruiços de 0ÍgaÍziçào rh Feiras, Congessos, [rposrçôes s fosra!
cr.v.lrÍÍpí0drcoesí6li§.cam §' Êdd j\flrgrducúa6â,Ér8homâl c(x:

Foaer i42) 3646-1621/ 99912-5091

FLS {p

ORCAMENTO

lner.,t NOME DO pRODUTO/SERV|çO

U1

qUANT

UI{ID.

r (EUFFET: carne suina (pcrnil), coxa e sobre coxa dc 900

frango, arroz branco, farofa, pão. SALÂDA: tomate e cebola,
repolho, alface, maionese. ltens a serem com oostos

PREçO

uHnÁnto
PREçO TOTAL

40RS 00 R$
, 36.000,00

Atenciosamante,

, r;ttP.t t g.Sgg,59S,0001{0 I

cA0. lcM§ 90703590'54
JVM PRODUçÔES
ARTISÍIOAS LTDA.

Av. Pre(eito üÍceu L)tcgo Poíugal' í4,l

Saida 9/ Campo MouÍão II cep es2oo-ooo - PIrANüA 'PLJ

CAS LTDA.
TINS

1

ES ART
O VELOSO

o38 421.7

S

: 8.466

JVM PROD
JOCELI

c

JVtIaI1

Âv- PretÊrto Drrceu oogo Portugai. i41 - saídâ pars Mourâ, ^ CEP 85200-000 - prtange - PaÍaná

Pitanga-Pr, 'l 1 de outubro de 2023.

EMPRESÁ: .rVM PRODUçÕE5 ARTÍSnCS ml.
CNPJ: 18.999.598/001-30
ENDEREçO: AVENIDA PREFEITO OIRCEU DIOGO PORTI,GAI. 141- PTÂNGA. PR

TELEFONE: (42) 99Í 12-5091

9-0
Legal
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I 29,328.1196001.í 3
I?R§IL,27O, CE}ITRO
iâ.Pl cÊP tlizoGtxto

orçÁHÊNÍA

Jantar {BUFFET: carne suína{pernit},

QUÂ}IT.

s00-

VÂLOR
UNfT.

-45,§0

vÀtoR
r9TAL

4r,.500,00

sobre :oxa ú
branco, Íarda pão. §ALÀDA: tomate
e cebqlâ, Íopolho, âltaes, maianeso.

OB TOTÂL ; rl0.l)0,00 (Qua.ânta Uil ê Quinhento§ Reais)

Pitanga , 16 de 0utuoro ôei023



EMPRESA: ADILSON JOSE MACHULA - ME

CNPj: 23.065.881/000149

ENDEREÇO: PR 466 KM180 - PITANGA - PR

TELEFONE +5542999480928

oRÇAMENTO

SANTA MARIA DO OESTE /PR

2023

DATA:

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL

ITEM NOME DO

PRODUTO/SERVIçO
QUANT
UNID.

PREçO

UNITÁRIO

PREçO TOTAL

01 Jantar (BUFFET: carne
suína(pernil), coxa e

sobre coxa de frango,
arroz branco, farofa,
pão. SALADA: tomate

e cebola, repolho,
alface, maionese.

Itens a serem
compostos:

900 38,00 Rs 34.200 Rs

ASSINATURA,')r1,,',, --.,,*t
,l

C,(,. b,

CARIMBO CNPJ

;;*d,,J-ml,#itr

g

//a
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação '12812023

Sollcltação

128
Solicitantê

Contratação de Serviço 19t10t2023 ,l

'105859-2 IRENE APA RECIDA SCHi/OB-LER

Procaaao Gaaado

ot2023
Locâl

132 GABINETE DO SECRETÁRD MUTICIPAL DE ACÍúN§]RAÇÂO

04 SECREIARA À/|IJI§BAL E AEí!$§TMÇÁO
Formr da pagamanto
Des'Í'çô

coNFoRÀ,IE PRESIAÇÂo E sERl/ços EAPRESE.TTAÇÂO DA I'loTA F§CAL Depósito bancário

DêscnÇáor

coNTRÀTÀÇÀo DE EMPRESA ESPECIÀLIzÀDA NÀ PRESTÀÇÀO DE SERVIÇOS DE BUEFET, À OUÀI FICARÁ RESPONSÁVEL
poR FÀZER, sERvrR E REcpcroNAR os FUNcroNÁRros puBlÍcos NÀ coN FRÀTERN r zAÇÀo DE FrNÀr, DE ÀNo, ouE
sERÁ REÀLrzÀDo No DrÀ 20 DE DEZEMBRo DE 2023 No MUNrcrPlo DE SÀNTA MÀRrA D0 oESTE,/PR.

CÂRNES ASSADAS:
- cARNE suiNÂ (PERNTL)

- COXA SOBRECOXA DE FRÂIIGO

Códlgo t{onE

O,I,{243 JÂNTAR À SER SERVIOO CONFORME DETALHAMENTO OO PROOUTO

o JÂNTÂR sERÁ pREPARADo E sERVtoo coNTENoo o SEGUtNTE cARDÁPlo:

Unld.dc
UN

Ouanüaladc

900,00

UnlúÍlo
41.00 36 900.00

PRÁÍOS OUENÍES:
. ARROZ BRANCO
. FAROFÂ

SAIDÂSi
. ÍOMAÍE E CESOLA
- AtfAcE
. REDOLHO
- MAIONESE

coÀFôE o REFERtoo ÍRÂBÂLHo, os sÊGUTNTES rrENs:
. ÍOÂLHAS OE MESÂ
. PRATOS
- TALHERES
. GUARDÀNAPOS
. TRAVESSAS PARA SALAOA
. COLHERES E PEGÂDORES PARA SERMR
. MESÂ OE BUFFET
- JARRA PÂRÂ SERVIR REFRIGERANTÉS

TOTA. 35.900.00

Emlr.bp(Í ELIANE FARIAROORIGUES BÉ!à 563â 1E!@@3 13 5 47
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MUNICIPIO DE SANTA ÍItARIA DO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CN PJ: 95.68ií.5,til/0001 -25

RU^ JOSE DE FRAI{çA PERÉlRA, r5.2r0,000. FOl{E/FÂX: tOa2,9 9aal.0att

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Seto r de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Administração, solicitando a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE BUFFET, A QUAL FICARÁ RESPONSÁVEI POR FAZER, SERVIR E

RECPCIONAR OS FUNOONÁRIOS PUBLICOS NA CONTRATERNIZAçÃO DE FINAT DE ANO, QUE

SEú REATIZADO NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oEsrE/PR."

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisã o de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 36.900,00 (Trinta e seis mil e novecentos reais).

Santa Maria do Oeste /PR, 19 de Outubro de 2023.

LGADO

PREFEITO MUNICIPAT
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UNIÁO E TRAgÂLHO
G ESÍÃO 20 rl/201ó

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Administração, através de sua

Secretária Sra. lrene Ap. Schmoeller, em data de 19 de Outubro de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE BUFFET, A QUAL FICARÁ

RESPONSÁVEL POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR OS FUNCIONÁRIOS

PÚBLIcos NA CONFRATERNIZAçÃO DE FINAL DE ANO, OUE SERÁ

REALIZADO NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2023, NO MUNIC|PIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR." conforme relaçáo em anexo. Sendo, que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 19 de Outubro de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assêgurar o pagamento das despesas no valor de R$ 36.900,00 (Trinta e seis mil, e

novecentos reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alteraçôes, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRONICO, pelo MENOR PREçO GLOBAL, conforme disposto no art. 37, XXX|,

da Constituição Federal, e Arl.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual, nos

moldes na Lei no 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93

e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, obse a

PREFEIÍURÂ I'UNICIPAL DE SANÍA T'ARIÂ DO OESÍE _ ESTADO DO PARÂ Á

cNPJ: 95.684.544/0001 -20

nUÀ JOSC D€ riANçÀ PEÂElRÂ, N' l0 _ CEP : 85.210 000 _ rONE/rÂx: (0'a2) l6aa_l ll7/12'l'l
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as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta

do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a êsta assêssoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Pr, 25 de Outubro de 2023.
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5. Mr 6pÉoÍrü(!r5 r vÀorÍ5 D6 rnoourG

e.r c!íl..m d:'ilh: hàm:

lí Ér. d.n ,.ftnro Ío.Lh-e -o r..@.1q6 '.!!r.Eio o
q6s d. rq!úiaá prâ . adm,úúrçà .únb, d F t.646 d. lr d. !nh. e 1991, bi F r0 t20 &
1' & jurho & a2 . kd. MúÉa.l

3J &n. ú, o pÍ.qrê dmru .çn(Ét dd.minrdB Fr.
EdiÉo, ddos d€ roÍm. i suhsid', 6 

'ír.ÉÉd6 
., p:nEp .m do ..n.À. tdhrórÉ É

E.Falio d. dEus.d<io ! n. .Lhd:Cô dr Fop6t, nao he.3o qu.lq!.r iÉ.s'ôd. ..pÉ'no .
s d.ndid: À êarhà pd. e. t ú oíldidú, h.iã 5r çm

.d!}.lhÍ:.frinxiog

ôuirodô:n !dà ú' ro5ro/or,3
çjã rcírrdo n: n.d:ridrd. Pq.o, do rt!. n.E Fp Fr n d, !

r1r a modrrid.dr d€ ri.ibdo m 60 . & pd.s$,.ono túba6
.úPli.oUniymd6Ér.n.Elllidl

à .doç,. d6r mdridad..

::1.Íàl.ndld:4.«olh:p.d.

6,. r:s 6 çnt 
' 

n:o qiin dqr! 6 r.ao 6úà.h.no &m, o fir.r do.ônt.r. d.ro.d. iôÉ.ri
p.ü.drmb .dminirdiÉ p.É rdióÊo ó. p€n.r.d.dc.o rÊo^r. vm..do
qu. o mtu do d.ehúrdo cr. iuí,ft.óo . do p.b coúMrNE

xmPih.roe . kálúrdô íô .úhb. Ên .{.tu d, !.t.td Ér'fiaÉo d. ru, @dmnd.& 6
.r .lFfioçóé oí.nÉ d. r.6. d. r.íãaE . i. p.or6r.

« o! siço! p.dr- g Í.id.ói m r.do ou á lrtu, qu..& m d.:.ddo m n .rr..ií.:C6
ffir.nÉ .l* I.@ d. rddari..r r..96à, d.ç.do * mú6.rdr. CoíIR I^D^imdi.r.Mr.

..,c.e*r.i'a€üd66rMç'!.ir.ruá.m&l@íomin .mr'?a'fraÍà.'6nràB6t
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aÉh.d6, çm

Fjqnô d .pliaÉo da Édjdié

5t o @hlmnrô p.Nió'b ú d.fi.iriw do oqô nro .rlui z GrrhiM.d. d: coxrRÂrÂDA p.hÉ

,.lunos Íarbnts d. inú& .r.oi(:o do @ürb

abÍi,uFfuàs*nçõê5p.,ícnÔtr Pr, .p!r:ÍL. íom.çlo dú F.í6, t 
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urlllrdo uÊ (.^ruôrô ó. ,.Ío. oôid6,u@ I íomÉ.ó«r'

6dtitlB,d6t e! 4 d.l.B d. @h*r i.rú.a,,.lurDtu

6,!, o. 5.e'ç6 ddrào {' dtn!é É d.r. do mnlo @irdN ldtn*ro d: s.flb r d.
Ádoinillr.çio/ no .!uiil. ..ds"çq iu. 
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6,r,1 or rto&o. redd m luthh nr.áo dd..L.tbr F rd, r.rdo on a .rraaer, do AriEro

,.D^6a nÁ06 srRvrços
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r.1o p4.n6ro eÉ.lctordo.m Í. r0 (t'ibl dür .És . .mhlro d. mr. fMl..k.àm.nro dor

a.r o Fsrmenro p!á Elêr!:d. àr: .r[!L,rdàd.d. FoRNtctDoR ,

5: a d. i .ui rêlpônrlilid.d. d. P'o!.i. . rod6 ot cuí6 d..or6tn d. miiuqÉ,.mb.L.lô
.eC. d. s.r6hl, d.Í.. ru. o'ra.n aol@,1d{d.stno

ii'íbdoÍ dund. . oP.déo d.
9.r rtõ dEinâdG óm rl*iÍ d. @nÍ . à s.í'd«à púaio ia.nFr. 
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.@r.F4iüopó'iobd8
dÉ0(& do drno, 

'ndÉndo 
dÉ. íÉ . .tu. bãn .6ô o.m.

?nvoledoe, d.rn,^.ndo o qa Io. n..ád,io | ,.pLÍnrção dà! íàrhn ou d.í.iror oàÁ.flid.r .
ena hii h.n do os i 9onl. mei !6 a . uto'id. dê .oop.r.d. p.'3 .5 pÍdn án.ns ..blv.rr

ro'l M.irã, a. o .í.tir Í@br'dto tr ilm, bd:i x 6óçõ.. d. hâb rÉo . qu.ifi..Éo
@.d:! p.ô úhbÉo6. 

^n

rdÚi+ÉÍ,d,r,.,..nffi,,«c
i,o .dr.ro h qE r Éisqh' vt6, d.hn6 @ i@n.ç6.' rá ônu

r.q,no, au.hu.Í :io@ ilrd.dâ d. o,ár?Í uÍt nr., iLm d. E.ílÍ
6 édfti6t6 oo. elf, idním
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1or E.ú.a.r 6 ç'í6 @ô3 6 6rrib 6í.6ír. m .' éÉdn :ê3 àatda ie Í.m d.

rou -r ohr.mÍ ç õlr, prdúoq4 d. Eí..à@, qoido h.!Ér, rÊ^ó6
do .nú:l hrj. üeb aa o r.bú^t. pod. iÍú., ar Flnur6. n'.d.br 16 FáE ivis

10.3 ariumÉ úr.,râr Í.spoB.ur'd.d. poí arMG íou üi6 rhdd i

ro.. od.G n Bituç..r óo oôÉq .,à*mido . ru.Hn. . F:E .n 'ó6 e títu d.

ú,5 O. podlb3 drú,o s mb.bd6 .n q@d.mde !.n qk nro oía d.ú dlr.nt o ürBp.tu

.nr4. do obl.ro @nr.r.do.

rou sll.nr* a ..\rb . idae fi'orir.í:ô p.Í Ftu tu comiÁl^
aÉud. e drno À àdíiú d, fGãrürÍao d. modo .r.!, d6hu
coNrr Í^o^ Erà .rdco d. qu.hEÍ 5.ryiç..
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F d. d: ml{rRÁt §r, b.n @@. hnirdr & .aip.mú!6 (n.G,a'i6 à d.oír!.), q:o d!

di àr noh.! ih 3!!u,riçr do hhího. d. ldnlilq i o..h€id.
n..hm ónur r collÍMTrwÍE.

to.l, iépo.d.' (Ml . íinin.kn
Hriúrdor à ÀnniiÉr'çto ./ou . t.'eiío! m d*dran.i. d. dolo e .orp., .r ..rÉa. do oàl.ro dà
F.*d. ll. 
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'íàú.í.úi6, 

íuúúri6 d, eb.. o ôido d, Fed.
l.n.(ão, od o:§ êp.§r. ar *É .drbl, Ê.Í. rm À qu.B tu ra

ror.lmp rods n df,ib§õ6 do comÀrÀMÉ, darõ dd pãd 6r,b.l..idc

ro .ô Íôb, 6,orir4.ô . :vàriàêo d6 Fliç6

.ôNÍuraDÀ F&ióo al.itárot m

ro rod. ! qurqs nt.ílo ànóh.r. qu. ro5sm ouer pÍ.júó! r

, . qu.n .6pd'rá &lib.íàí.
brdÔdà,rcç.lkÉfr.
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1,-t tí.r!.' o r{:ado , coÚiÀ^or, .sn o o6ri4 o d.r fúíJÉ.d.r rí.n;

lllrohr.Íàcol{IiÂTADÂ,r.a6G6d.E.imá16,.dááti.ídftÉ.rqu..í.çnh..dtn .

rr-r E!$, o tunp.i*ft do úÊb d& ri.iLd6, !.1'r"dõ Íú !!,..ift.Í!6, F..ó. d.f.6 rqld'ç..r

rUlrMi..l€ilo,obFn.d.Í6!onrlíi,n..hrl,p.ol.úmm6r{m,Éà.etodo.qú:h6.sunro
rk .!.r& do cor{ÍurÀ,{n 4 & 6 nzio d. aoÊô do oài.b

11.L c6úi:r, p.. eib, r COI{ÍRATADÂ o nlo ÍR.drunlo do obl.io, .p.tuido.t d&3 d. ii
d.g]lmü.d. @ õ E .dn(.çô6 6tid8 ce r.@ d. R.lsà.r., m *Rrtumób @tôio

5b d. €oúBrÍaDA r.tridÉ.r hiqre d. dloírdmed.

r!, i..rtrr li.dB. .míà.ne d
R.rhe d.!in.d. ou saidd, .i:r d.r ob.i..é6 8emk8. Fb

Lo.L(õ.! Éítmr6 . a.aÍao d. or.b, o runi.IF d. srt. M.n. ir. odí tsdãi, ,^r,.,
3r.nl'd. . pí.is d.l.e, .Dri, i m9?* aOraÍFÁÍÁD .r e^ç&r prdar.s nô .n. 37 d: t i 3.6G6l9:.

t1.r Vriíer niiu.i.es..&, .o D.âro firô, . oííomid.d. dos çniço
3s .sp..ifr..çõ€3 oí.dÉ n.í. Í.mo d. R.í.Íanrià, .d6r . prcpolD, eàâ fn! d. pn4& . r-i'LI O 0.itd. qu. .i*i.r o 'dÉs6b d. .reéô dô .dm., 6.:. midrÉr . Êô!.ra t:rhú 4

ínud.Í m lbrEhdo do oôl.b.dqúido, ú!Voí** r,. rE. siirôÉ, fa &dftÉo hre d

u.r RqãH o úldo.h dáóÍdo .m à! oh.iliçõ6 .r{mr.:r Ér. conÍnrÍÂoÀ .{i.do !. in.di.r.
óÍ.4q en Fà d. .prk çio d:t Eiíe&3 p.ãaE! .m l!], Eçkúc 6 ÉG ,o.ruhs ou d. ío.p

anÚÉ|.coNmÍMt
6 sul,it.i, ..r.: fEá Í].ft:,

16 r.iüio ib '..ro.rtlrúd. .rvú. ohiúl r' 4üdé encé

.gnqEôí.imFíí.Í.6,fálhno
obJ.rr íorn.ddo, pà,r qu. r.jã 3ubíh!idô, 

'.p.Edo 
e @,lr]do

1lr1Àrt nidrDo.í.tnh{.,.§ r.n !..iot "anifEtsFn

tr:u i.ÊLr, m b(b d ú D.tu, eoço. . pí.ddd .mÊlG .Ê údúdo .6 a oà.1.ç.-
ãs idn F! <o[aMÍrDÀ

rrr.2 Muhà Mid.à d. 0,5!. ldm poí a o) F.. d. d. .re 'n,! fr.,h.únPrí., na o rFn ik20(vd.tdi-:

rru a ÀdminiíÍrCo nro rend.
co do 

'tár 
r.ft d! cdú.b, h.m Grc B qu.reF ôrc

& ,. d. comr^oÀ d. s ã!í.tn6, Ê.r.316 d

,.r., Mür ómp.n*óÉ ú rc't (d.r por..íro) sbr.o v.b' rd.rdó.
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13.2...moe&'mÊqCôÊnÉr
:pltí:&íÓlm,Íryd6Jiob,i.:!loi.-'m.lid:j

m.nro dà ónr:EÍ .6 o ôl3r., .i
Éhqurl:Âd.'ii.hç.oPúbüáôÉ

.l F.rb .'[p6i oí.G.r, d.', 'R dq qu:hü rd..m on o

b) Erü.. r'.ud|,tu: l:riíor ou onln l:br, .m o ôh,. úo d. inflrn

4 pírdo durr. qrmeru., d .{rb€hor à.ôrd.
,.!Fn6doó4roltrihi,vÉ]ndoa6tb.hr]E4o..mniwi

.nf..ts.iI.<6,.1i'6
dl rrib .rrdri.: eÉ, d.É o

Éá.,0iéô á ,16$ rrir.ró'io o
.l r.xk oetoà,.i d.nton, brlir. É., & hú &.ll..çó6 hr.ã,
.hoobr.i,od.im,.d'm .n.lã. .::pUaçàod.:l.Rçó.td!qu.h

B om : nk.ê. d. ifrp.ii m{.úrm.nr. ô.rê'.kiô do dlr?ito d. inspêçro FD .punçro d. quàhu.'

1],r,6hÊdft.nlÔdêlidàÍ.tm.nhl@n.ldmiii3ÚàçioMoi|Ô0.1,

rr.] Í.lb.m lt.ú 
'ul.iB 

à! p.n:l

dcitu.co .ud'a, .Nu.nro

coNIMraNr! p.l6 pr.ruir6 ouídorl

,],t 1Lnhr oH. @.n€i,éo d.â

idú. p.Í. .shr.Í óF . Ádmiiift.çáo !n vi rud. .r. ,ror irkd6

r].. Á .doco d. q@hs ôr F
às8u,.'. o .úhdirô.a. r ài!1. d.íe , con1ll^ÍÂDÂ, 6ôaE.dce o pímdr6ro rlldo E ki
is 3.666, d. rr3,. ab3idia ã@it.. t.'.r 9 7l4, d€ 1999

r',5Aloid.d..mpa6k,n''plio§,ÔdÚ9nçõ.!,l.vi.ã.o6id.ràç.o.,nvÉ.d.da.oiduadÔ

co[iÁÍÂ04 kdnd..m ónidê,r
ooF'nrioiÔd:Êô@tb.l!drd.

lr 6 Â .rr..êo d.r rE s :dE.§Írra,rõ."dui r ,.,Be!ri,çr.
ou dàn6 ..Edo e Mu.idpo

E:ndo.tuínÍolob].nE.dlltiâÍ.o:

14 oÀco"DurÀor PiMnçÀo Dr.uuDr E coRiu4Ào

(r o larmE/comÁÍÀm &ç o6*ry:,. o úhndo d.a ôàâEÍ ! Êú oô.dv.i o h.É.ho
ãe d. rituÉ3, d. trú.r.rao . d. .@Po dô oq.o úbtu4

ob.idêrrEr . oà.i9çio d. .âí , nF.-r . d.rufti:Í rod: . q€h@r ,.iúo q6 se o'r.lir
ír.ud. a @rupç:o, .m sr€ol, d.nn eía: FftGÁO, iÀ roR6 rmô*lcÀ, n! &,/202r

tuw>fft
lt hlcrPto 0Ê sNIÀ naÂti 00 oEsT! . EsÍÀE 00 Pmrr{^

CI{PJ S 68,1 í,1/!001.26

uJdÉfeç ef^{.ú cl' Éêd.ffia(a*rú

uwctPtooEsÀt{t tt RIADooEsIE-EsÍ DoDoP Mr{Â

CI|PJ: 6 001 51lr@126

MJoaa cÊ ri$ç{ ÉiãÀ r. ro. ce üi,!s-lqfruÍ.4*i$

,nallklrfrrE.d..l
Àr* .m' ^úe FoFr. Fn Fr.r:o d6 sRir oqô d: F.ar. roEr.. .,n o n:
Frn: Éhrô.kr ni31o8 erndo tod.! x 6ür!b@a @6i.nàô! tu 6r.d& €dn.r . s.:..6
'ottÍÍrr 

do oo€ollco{râm
NoME DÂIMPRTSÂ:c Pr. 5.R1çÀo rÍÀruar:
RÉPRr$rrÀN',rr. c RGor cÁiÍÉri^
fliDrREço . rÉrtFoNE: ÁGÊflcÁ . N{ O^ CoÀ"ra IÁN{ÁRLÁ
PÍr@IiÍ oroulDorol Íl€rwxtrooo
om'á*l.ot.d.,p{FunitáÍú.1
Piotos'r iS lrí .íàe,

,Rrao or GÀuxrl ItE ouvri)
À aà'r i. d.rd s' d, 3.'ú . {o'm.r pÍr rno. 6 rd! ó. io úrnin - . @d.Í ú
'E.him.nio 

d.6ntro do õbEto p.rr coiliÁÍÀf,rt

0. mrdo r@ o *ífEdo 6 Í.m & i.h.!.ú, d6G Édnx.
o!4' No í.ço (oudo iá õt- iid!'dn .Éito:* 6r.r.i. ./d .b.bnebr iú!.rd, rúr . úÉ46

.-melF'ffr.nsFí.s
{-Ôômd.:dt.bí,o

No ninúo 50 lxÍ* i) di.s, @did6 r F:ni dà dàb di sdo púbriH do prÉo.
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o.§: 
^ 'rErronçro 

E rÍcüro euÍ'riE o ,ürc oc vrDo4oa o^

Íror4(o
ciiP)/Mr ... ........... .. ... . ÊoNúrarl0ü.. I

D..h'.mor pr. 6 6n. d. dÍ.no, n. m.nrô ri.h,rôrc ,*.ur:do p€rà

.) Mó íh.! d..br.dc lddô.r6 p.É r.h:Í ôu @i!:r.Í 6n o Pod.Í Pú6rf,ô, .n quihs dê r€!

hl tunpdnG pLí:,En. 6 rq{6n6 .l. h.ôrh.í. .rtúor no ardi6.ditl d. rkit4ro
4 r. ldn. . $ô ó p.nn 

'rroí.r Êr. trr 3 666,er, d. 21 d. thho d. rtr . ó.o.i. r.ri.r.éo
Éôft ., qw, 6 r.116 rr0 í 6i do .ôao , d. B it 6.9., d. ,, e naáro d. l96t .{Elt!ã{
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PREFEITURA TUNICIPAL DE SATTA ÍARIA DO O€SÍE _ ESTAOO OO PARANÁ
CNPJ: 95.684-544/0001-2ô

iUÀ JOSE oc FRÂNçÂ PEaÊlRA, ta' r0 . CEP.: 85.210-000 ' rONE/FÀx: (042) lótl.l l3r/ll,l.

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37,inciso lX, da

Constituição Federal, da Lei 8.666/93 e suas alterações, e Lei '10.520/2002, da Constituição

Federal e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a "CoNTFIATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA

PRESTAçÃO DE SERV|ÇOS DE BUFFET, A QUAL F|CARÁ RESPONSÁVEL

POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS NA

CoNFRATERN|ZAçÃO DE FTNAL DE ANO, OUE SERÁ REALTZADO NO DtA 20

DE DEZEMBRO DE 2023, NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.'"

denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alteraçôes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razáo pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

É o parecer.

Santa Maria do Oes ,25 ê Outubro de 2023.
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FtS.JLMUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

RUÂ JOsE DE FRÂNçA PERETRA, Í{. 1O, CEp.: t5.2t0,000, fOr{É7rAX: t0a2l

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÂO ETETRÔNlCO, referente à

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

BUFFET, A QUAL FICARÁ RESPONSÁVET POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR OS

FUNCIONÁRIOS PÚBUCOS NA CONFRATERNIZAçÃO DE FINAT DE ANO, QUE SEú
REAI.IZADO NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR", especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.e 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

r Delgado
Prefeito Municipal

santa Maria do oeste- PR, 25 de outubro de 2023.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO D0 PARi\NÁ
C\PJ: s5.68.1 5-l+1)()() I -26

RuaJ(.sc Je Frdn§.r PercrÀ ô lD - ( [.P. Í5 ]j0-{)íX)- l-on..FaÍ: {0,í2} ló44-1159

PORI \Rl{ \ ri{s lr,l-r

O PREFEITO MUNICIPÂt. DE SÀ\TÂ \.lARlA DO OESTE, Estsdo do Parâná, no

',, de su,r. arribuiçôes legais. c úr.i.,,rJn rir! .i Lri Fedcríl n. t.ó66193 e Lei Federal n.

'].il0r0:

I NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO D.4 EQUIPE DE APOIO. do Municipio dÊ

Ni,r Marir do Oestc - PR. conlorme composiçào atrairo

NoME cPF FUNÇÀo

MII-ICIO VICENTE STROÍ1ER 578,005 EE9.O4 PREGOEIRO

D:\NIEL TOMEN 065 I ji t,re-E6 EQtrlPE APOIO

El_YESERGONÇALVESLESZCZYNSKT r0t.99t.209-EE EQUIPtiAPOtO
(,I)AIR JOSÉ FERREIRÂ DE LIMA 857 95ó,I59.00 §UPLENTE

ll - Fica nomeado aollrr) rrcrTrbro l'uplcntt o Sr Odatr Jose ferreira de Lima,

'..rito ro CPF sob n. t5? 95ó li9-00

lll - FicsÍdo o MEMBRO anteraor (confornrs po âria l0l/2022,, rcspondendo

,tltrs pÍoc€SSos licilatórios que estão em andamento enl seu nome SIMONE APARECIDA

l- RREIRA CPF: 09ó.5óJ.ló9-l{.

lV - Publique-se Ê arqIrrc-:c

Gabinete do Prcíeiro do Municipio de Santa Maria do Oeste. EsrEdo do Prraná. cm

i ds Ma ro rlc 20?3.

osc DELGADO
PR IiFE ITO IT,I T]N ICI PA t-

RE§OL\ I]:
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2510512023 1a:1O PreÍeitúra Municipâl de San(a Máíia cio Oeste

ESTADO DO I'ÁRÀ\À
PRT]FEI'TURA MU\ICIPÁI- DE Sâ\1'4. \IâRIA TIO OT]STT]

SECR,f,TARI \Ít'\ICIPÀLDE TDíI\ISTRTÇÁO
POll'l lf,ll 015,!0!l

O PREFEITO MUNICIPAL Dll SANTA MARI^ DO OESTE. Estâdo
do PaÍaná, ío llso dc suas atribuiçircs legris. e dc acordo co a l-ei
Fedcrâl n. 11.66ó,'91 e Lci Federal n. t 0.510.'í)l:

Rrs()t_\'u:

T NOVEÀR MEI\,,IBRO SI]BSIITIITO DA EQUIPE D[ ÂK)IO.
do Vunicípio dc Sanla Vrria do Oeste - PR. conforme composiçào
ahairo'

\o}tF, (:Pl- Ft \cÂo

ir \.§rr' 
'., '\t \1,. | \ | I \.?, /\'\\\'

oD^rRtÍrsl H riRl rR^Dr l rv,{

ll Fica nomeado como msmbro suphrre o Sr OdaiÍ Josc F$rúiÍa de
Lima, inscriro no CPF sob n. 1{5?.95ó. 159-00.

llÍ - Ficando o ML-\.íBR() âílerior lconíorÍhc portaria !(ll 1022),
Íespondcndo pclos pmc.ssos lisitatórios que siLio .m andamento em
seu n{lmc SIMO\F APARFCIDA FF.RRFIRA CPF: 096.565 ló9-14.

IV - Puhliquc-sc c arquivc-se

Gabíirle do Preíaito rJo lllunicipitr de Sanú Mana do Oestc. Estado
do Paraná- em :l dc Maio dc l0:l

OSC.4R DELG4DO
Prclêito Vunicipal

Pübllcdo por:
lllarcos Antonir: de l.irna

Códlgo ldentiíimdoÍ:,,\ 75 F.l:lE6

Maténa publicada no Diário Oficial dos Municipios do paraná

no dia 25i05,2023, Ediçào 2778
A veri{icação de aurenticidade da maté.ia lxüe ser fei{a
informando o côdigo idcntificádor no sirc:
htçs: 'u u u'.diariomunicipâl.com.br ampj

https'Írr r'!v disriomuhicipel com brlâm'mal€ía/475EÉ2E6/03AL8dmw-2osvby-pyBmup3riqnwrgrs6iogsgosrsi 
BÍJV|RhyssvDFdokBWBpkvb

1t1

loo: :ir:,rut lrot trr.rmro
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ 95 684 544/0001-26

RUA JOSÊ 0E FRAÀÇA PERETRA, N.' 10 - CEP.: 85.23G000 - FONE/FAX (42) 36441359

EDTTAT DE UC|TAçÃO

pRocEsSo ADMtNtSTRATIVO N' 114/2023
PREGÃO EIETRÔNICO N9 062/2023

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"

OBSERVAçÃO: LICITAçÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME}, EMPRESAS DE PEqUENO PORTE (EPP}

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAT (ME}, tOCAt E REGONAL, EM ATENçÃO A5 DISPOSIçÕES PREVISTAS

NA tEI COMPTEMENTAR N9 123/06 REGUTAMENTADA PELO OECRETO N98.538/15, tEI COMPTEMENTAR

Ne t47114E LEt MUNtCtPAt Ne48tl20L7.

1 - DO PREÂMBULO

1.1 - O MUNtCtPtO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.544/0001-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu PreÍeito Municipal 5r. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7 SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 045/2023, o setor de licitações, sediado
na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará

Iicitação, na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço
por ltem, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de junho de 2012, do DecÍeto ne 7892, de 23 de jeneiro e 2013, da
lnstrução Normativa SLTI/MP ne01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne03,
de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de
15 de iunho de 2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Editâ|.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BUTFET,
A QUAL FICARÁ RESPONSÁVET POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR OS FUNCIONÁRIOS PÚBTICOS
NA CONFRATERN IZAçÃO DE FINAL DE ANO, QUE SERÁ REALIZAOO NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE

2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", e ainda conforme erigências descÍitas no
presente EDITAI e TERMO DE REFERÊNClA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as G)hoomin do dia 16 de novembro de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 15 de novembro de 2023.
lNíclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 16 de novembro de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1- Para todas as reÍerências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

fl
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CNPJ: 95 684 544/000'l-26

RUA JOSÉ DE FRCNçA PEREIRA, N." í0 - CEP.: 85.230400 - FONÚFAX (42) 36441359

1.2,3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:

- ANEXO I - Descrição Detalhada do objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;

- ANEXO lll - Modelo de proposta;

- ANExo lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;

- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por mêio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico

(licitações) da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de

Licltações e Leilões do Brasll está consubstanciadâ 66s §§ l0 g 3e do Artigo 2a da Lei ns 10.520 de 17 de julho

de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabâlhos sêrão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Marla do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OUETO
2.1 - O obieto deste preSão é a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA NA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE BUFFET, A QUAI FICARÁ RESPONSÁVEI POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR OS

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS NA CON FRATERNIZAçÃO DE FINAT DE ANO, QUE SERÁ REATIZADO NO
DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR" Conforme descrito
no presente edital e TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrlção detalhada dos
obietos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.
2.1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do obieto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrêrão por conta dos
recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

il

Dota S

2023 171o lo+.ooa.ol. t zz.olor.zorl lo la.a.so.os.oo.oo lDo Exercício

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

ExêrcÍcio
da despêsa

lConta da lFuncional pÍogramática lFonte delNatureza da
hespesa I irecurso idesDesa

da fonte
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PÊRÊ|RA, N.. 10 - CEP.: 85.230400 - FONEf/ü (42) 36441359

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidâs no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2-Parc usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterâdâ pela Lei Complementar
ne L47 /14, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual (quando for o
caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprlo
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou

extraiudicialou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entldade da administração públicâ direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no

ámbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123/05.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuíções:

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licltantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicendo os motivos;
fl Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verlficar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

1

4 - DO CREDENCIAMENTO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95.684 54410001-26

RUA JOSÊ DE FRANçA PERE|RA, N.' 10 - CEP.: 85.23G000 - FONSFAX (42) 36441359

k) Encaminhar o processo à autoridade supeÍior para homologar e autorizar a contratação;

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOTSA DE LICITAçÕES E tEILÕES:

5.2 - A perticipação do licitente no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de

empresas associadas à BLL- Bolsa de Licitações do Brâsil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
êfetuada dirêtamente ou por seu repÍesentante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.8 - Caberá ao licitantê acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
represêntante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indêvido das credenciais de acesso, ainda que poÍ terceiros.

11 
I

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal ê

intransferível do representante credenciado (operador dâ corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

5.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto
desta licitação.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/000'l-26

RUA JOSÉ DE F&CNÇA PERETRA, N.' 10 - CEP.: 85.23{400 - FONãFAX (42) 364+1359

5.11- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microêmpreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2005.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.12.1 - Prolbidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou .iudicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12.6 - Organizações da Sociedade Clvil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 30974600 ou pelo e-

mail contato@bll.ors.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

6,1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilltação exigidos no edital, proposta com a descrlção do obieto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nêste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haia alguma restrição de regularidade fiscal e tÍabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex.:RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 50 (sessenta) dias;
f) Nos preços propostos dêverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de
operacionalização se sollcltado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do
objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3 do
edital.

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.
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7.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.6 - O licitante dêverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de

Referêncla.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçôes
públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas.

7.7.1- O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ênse,ar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinature de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lel, nos

termos do art.71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

CONTRATAOA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobre preço na execução do contrato.

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especiÍicaçóes técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Tâmbém seÍá desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplo§: maÍces, câbeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e rêgistrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivâmente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

ir
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8.7 - O lânce deverá ser ofertado pelo valor global do lote,

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

8.10 - O intêrvalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS

1,ü) (um real).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) seBundos

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8,14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
âutomaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públlca de lances,
em prol da consecução do melhor preço.

8.u - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantês serão informados, em tempo reat, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8,8 - Os licitentes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
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8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21- O Critério de iulgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microemprêsas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei complemêntar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontÍarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhoÍ proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior têrá o direito de encaminhâr uma última oferta para

desempete, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresêntâdos pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente êntre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art.39, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
al No País;
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b) Por empresas bÍasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprlmento de reserva de cargos prevista em lel para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdêncla Social e que atendam às regras de acessibllidade previstas na

legislação.

8.31- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo slstema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seia obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompan hada pelos demais licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total do
lote deverá ser aplicado em cada item que compóem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo
PreBoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá inclulr, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

1ô

9.1 - Encerrada a etapa de negociâção, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulâdo para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 99 do
art. 26 do Decreto ns to.o24l20t9.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - Tcu - plenário) ou que apresentar preço manlfestamente
inexequível.

9.3.1 - considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, âinda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

,ts 114
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciâda mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e iustificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostês, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ns 8.224/2014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação
da margem de preferência, sem pre.luízo das penalidades cabíveis.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examlnará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informan do no "cha( a nova data e horário
para a sua continuidade.

9'12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaÇão
em condições diversas das previstas neste Edital.

n
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9.9,1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

1



FtsÀL

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684 544/0001 -26

RUA JosÉ DE FRANçA PERETRA, N.' 10 - cEp.: 85.23G000 - FoNEfAx (42) 36441359

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será rea lizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pÍevisto nos artigos rt4 e 45 da Lei Complementar ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilltação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÂO

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
(httos://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.oho?validar=form), em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela práticã de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por íntermédio de pessoa jurídica da qual seia sócio maioritário.

10.1.1,1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrênclas lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. rl4 e 45 da Lei complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceltação da proposta subsequente.

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugaÍ, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de

participação, especiãlmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-aof .aoos.tcu.eov.brl).
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lO.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementâres, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

leSalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante Íor
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessâs

contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § 1e da Lei Compiementar ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,

para fins de habilitação.

10.5 - Habilitação jurídica:

10.6,1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.portaldoemp reendedor.sov.br

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas lurídicas
do local de suâ sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad min istradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comêrcial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

íí\
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10.5.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definldos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos termos do alt. 49, §2e do Decreto na 7.775, de 2012.

10.5,8 - No caso de produtor rural: matrícula no Gdastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.

17e19e165).

10.6.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

10.7 - Regularidade fiscale trabalhista:

10.7.1 - Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoes Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro dê Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

LO.7.2.L - Quando não for possÍvel apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em

função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Fêderâ|, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive ContÍibuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258

de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede

do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - PÍova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regulaÍidede relativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar

l!_
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atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser

conseguida atrãvés do link https://www.sifse.caixa.eov.brlCidadao/CrflFseCfSCriteriosPesouisa.aso.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

5uperior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inêxistência de débitos inadlmplidos perante a Justiça do
Trabalho.

10.8.1- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede

da pessoa iurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado
o prazo de 90 (novente) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - Declaração de enquadramento em regime de tributagão de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante sêr um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV (Declarações

Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Juntâ Comerciel, constando o Regime de
Enquadramênto da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apÍesente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - o licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal (proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;
d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de micÍoempresa ou EmpÍesa de pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou Epp).

FI
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10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá serjuntada em
campo específico na plataforma da B[! cópia da devida procuração.

Í)

10.7.8- AlvaÍa de Íuncionamento

10.7.9- CertiÍicado de autorização da vitilância SanitáÍia.

10.8 - Qualifi cação Econômico-Financeira:
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Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser encaminhado

exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relâtivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

10.12 - Caso a proposta mais vanta.iosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pâra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarÍetará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mêsmo prazo para regularização.

10.14 - Será inabllitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sançôes cabíveis.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado

r0

vencedor.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

10.16.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retlrada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes,
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11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de reBularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínlmo

trinta minutos, pâra que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pârtir de então, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sêndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representantê legal.

Lz,Z - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final aiustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12'3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e âplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especlficações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

tl

FLS fu

CNPJ: 95 684 544/0001-26



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684 544/0001-26

RUA JOSÉ DE FRANÇA PÊRE|RA, N.' 10 . CEP.: 85.23G000 - FONEf/ü (42) 364+1359

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos (limitada

a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

12.4.1- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
âlternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.5 - A proposta deverá obedecer aos teÍmos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 -As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta

13.1,2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da Lei Complementar ns 12312006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posterioÍes ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13,2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologaré o procedimento licitatório.

ff\

15 - DO TERMO DE CONTRATO

FLS ,61

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.
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15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de contrato.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATAOA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação â Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dê contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da

lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho

de 2002, consultã prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinetura do contrato ou de eta de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,
rêspeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, fêita a negociação, assinar o contrato ou a ata de
registro de preços.

15 - DA FORMALTZAçÃO DA AQUTSçÃO

16,1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-
se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quãntidadês, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

ü

15.2 - O adiudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.
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16.2 - A não entrega dos materiais e serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito
do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei Ne 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoÍra motivo justificado aceito pela

Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1- As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As Íegras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lêi ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das noÍmas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria
do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no
art.87 da Lei nP 8.665/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará suieita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória dê 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução totel do objeto;

AL
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d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedlmento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos

prejuízos causados.

21.3 - Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dâ licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio.

21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicãdas sem prejuízo das cominaçôes impostas
pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA TMPUGNAçÂO AO eOrral e DO pEDtDO OE ESCTARECTMENTO

22'1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma elêtrônica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França Pereire, 10 Centro, Santa Maria do
Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

^\t

g

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando
em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
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22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rea lização do certame.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclârecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22,7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22,8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostas aos pedidos dê esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a admlnistração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contrateção e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, deflnem-se

as seguintes práticas:

al "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantaBem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estâbelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materiâlmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; (il) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

24,1 - A presente licitação não importa necêssariamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em pãrte, por razões de interesse público, derivadas de fato

{l

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, pelo e-meil pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até O3 (tíês) dias úteis anteriores à data designada

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no

Edital.
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superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

O Município de Santa Maria do Oeste PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os pÍazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24,2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidede de qualquer documento apresentado

ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará a imediata desclassiflcação do proponente que o

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou e complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo PreBoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de êxigências formais não essenciais não importará no afastamênto do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança

da contratação.

24.7 - As decisões referentes a este processo licitâtório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimênto ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou MunicÍpios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para iulgamento de quaisquer questões .iud icials resultantes deste Edital será o de
Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoelro e suâ Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, do
Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

11\
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no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haia comunicação do Pregoeiro êm

contrário.
24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS36.9@,00(TÍinta e seis mil e novecentos Íeaisl.

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR,25 de outubro de 2023

/.,. i - .-., _

MITICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023
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ANEXO I

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BUFFET,

A QUAT FICARÁ NESPOITSÁVEI POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR OS FUNCIONÁRI05 PÚBIICOS

NA CONFRATERNTZAçÃO DE FrNAt DE ANO, QUE SenÁ nteltZAOO NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE

2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR"

EDITAI e TERMO DE REFERENCIA.

coNFoRME SOLTCTTAçÃO: 039/2023

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) Lote(s) deverá observar, para o envio da
proposte Íinal ajustada, ao velor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ejuste no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa poderá diminuir o valor ê ajustaÍ o mesmo na plataforma da B[[ - Bolsa de Licitações do Brasil.

1 ,ANTAR A SER SERVIDO CONFORME DETALHAMENTO DO PROOUTO

,IANTAR SERÁ PREPARADO E SERVIDO CONTENDO O SEGUTN

CARDÁPIO:

CARNES ASSADAS:

- CARNE SUÍNA (PERNIL)

. COXA SOBRECOXA DE FRANGO

PRATOS QUENTES:
. ARROZ BRANCO
. FAROFA

SATADAS:

- TOMATE E CEBOLA
. ALFACE
. REPOLHO
. MAIONESE

COMPÕE O REIERIDO TRABAtHO. OS SEGUINTES ITENS:

- TOALHAS DE MESA
. PRATOS
. TALH ERES

- GUARDANAPO§

TRAVESSAS PARA SALADA

COLHERES E PEGADORES PARA SERVIR

MESA DE BUFFET

JARRA PARA SERVIR REFRIGERANTES

ol
*l

900,00 UN 41,00 36.900,00

TOTAL 36.900,00

Item Nome do produto/seÍYiço Quant Unid Preço

máx
Píeço máx
lotãl
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação ns 039/2023)

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitatório para 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA NA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE BUFFET, A QUAL FICARÁ RESPONSÁVEL POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR OS

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS NA CONFRATERNIZAçÃO DE FINAT DE ANO, QUE SERÁ REATIZADO NO

DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação dos serviços de buffet, visa atender a demanda do evento de confraternização no decorrer
do exercício de 2023, justifico a necessldade de abertura de processo licitatório por pregão eletrônico, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços em buffet, para atender o evento
mencionado, visto que é de responsabllidade da empresa em cumprir integralmente o que consta no termo
de referência em anexo.

3. DA CLASSIFICAçÂO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE TICITAçÃO

3.1 Este planejamento fol elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei No 10.520 de
17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em pãrticiparem do certame licitatório ne
preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica a

ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3 Os serviços que constituêm o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de
bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1e da Lêi L0.52O1O2, sugerimos que o certame licitatório
seia realizado na modalidade Pregão, do tipo menor pÍeço poÍ ltem, em conÍormidade com a lei
mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.
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3.4 Pâra a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode

ser feita tão somente com base nos preços ofertâdos, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade

de avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem".

s. DAS ESpECTFTCAçÕES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2, Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no
mercedo ê nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

1 JANTAR A SER SERVIDO CONFORME DETALHAMENTO DO PRODUTO O

JANTAR 5Eú PREPARADO E SERVIDO CONTENDO O SEGUINTE

CARDÁPIO:

CARÍ{ES ASSADAS:
. CARNE SUÍNA (PERNIL)

- COXA SOERECOXA DE FRANGO

PRATOS QUENTES:
. ARROZ BRANCO
. FAROFA

SA[ADAS:
. TOMATE E CEBOLA

- ALFACE

- REPOLHO

- MAIONESE

COMPÕE O REFERIDO TRÂBATHO, OS SEGUINTES ITENS:

- TOALHAS DE MESA
- PRATOS
. TALHERES

- GUARDANAPOS
. TRAVESSAS PARA SALADA
. COLHERES E PEGADORES PARA SERVIR

- MESA DE BUFFEÍ
. ]ARRA PARA SERVIR REFRIGERANTEs

900,00 UN 1,00 900,00

TOTAL 36.900,00

Item Nome do produto/servlço Quant Unid Píeço

max
Preço máx
totãl
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5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à Íornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante

do fornecimento.

6. LOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUÍOS

6.1. Os serviços deverão ser êntregues na data do evento conforme solicitação da Secretaria de

Administração, no sêguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria

do Oeste/PR, ou outro endereço indicado pela Secretaria, de 2e à 6o feira, no horário das 8h30min às 11h30h

e das 13h30min às 17h00min.

6.1.1 Os serviços descÍitos no subitem anterior deverão estaÍ em total acordo com as exigências do ANEXO

A deste termo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino

5.3 Entrêgar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os serviços não sejam êntregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará
procedimento admlnistrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA imediatamente
na da data da entrega.

6.7 Caso sejam rejeitados os serviços entregues em desconformidade com as especlficaçôês constantes neste
Termo de Referência e na proposta, estês deverão ser substituídos imediatamente a contar da notlficação
da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes aos serviços rejeltados, sem
prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

FLS 6[

5.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.8 O recebimento provisório ou definitivo do ob.ieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
pre.juízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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6.9 Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor
estará suieito às sançôes previstas no Edital e no contato.

7. DA GARÂNT|A DOS SERV|çOS

7.1A garãntia será o período da realização do evento.

8. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

serviços.

8.2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública Rosangela Aparecida Cântele Machado
CPF: 060.899.679-39.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agêntes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.566, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicândo dia, mês e ano, bem como o nome dos funclonários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÕIS Oa COHtneteOA

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino.

10.2 Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidâs neste Termo de
Referência.

10.2.1 Observar se o(s) produtos(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características
do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.
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10.2.2 Assumlr integralmente a responsabilldade de cotar produto que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega

do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)

item(ns), haia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às características

do produto.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

â causa.

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornêcimento dos
serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

10.8 Manter, até o eÍetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
os esclarecimentos que iulgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10.14 Operar como uma organização completa e independente

10.15 Suieitar-se à ampla e irrestrita fiscallzâção por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contÍato. A existência da Íiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

E
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10.16 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos materiais,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a ocorrer, serão
por conte da CoNTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da prêsente licitação, atendidas todas as exigências le8ais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o obiêto da presente
licitação, por mais espêciais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuÍzos à

Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Contrato.

11. DAS OER|GAçÔES DA CONTRATANTE

11.1 Efetuer o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidedes legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicltar.

11.3 Exigir o cumprimento do objeto desta llcltação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

11.4 Acompanhar a entrega dos serviços e evaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da
CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.

CNPJ: 95 684 544/0001-26

11.6 Receber o obieto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência, no
instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
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11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.8 Veriflcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com

as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

11,9 Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua
desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referêncie, no instrumento convocetórlo
ou na proposta apresentade.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

12.1. os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por contâ dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

2023 lzt o 04.004.04.122.0401.201 4 0 3.3 90.39.00.00 Do ExercÍcio
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11.U Rejeitar, no todo ou em parte, serviços e produtos entregues em desacordo com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA.

DotaÇões

da programática de dâ da bnte
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13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei 8.666/93.

13.1.2 O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem pre.iuízo da responsabilidade civil e crimlnal, às seguintes sançôes:

13.2.1Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiflcativos para

a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o llmite de 20 (vinte) dias;

13,2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 lmpedimento de licitâr e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.566, de 1993, a CONTRATADA que:

13.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ís bb

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitêm acima, será
aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;

13.3.2 Tenha praticado âtos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lel

ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideÍação todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções administrativas não exclul a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administratlvas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei n'8.556/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÂO

14.1. O licitantê/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo dê influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitentes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em nÍveis
artif iciais e não-competitivos;
d) prática coeÍcitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) pÍática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar
atos com a intenção de impedir materialmente o exercíclo do direito de inspeção para apuração de qualquer
das práticas acima.

Santa Maria do Oeste,25 de outubro de 2023

MILICIO VICENTE STROHER

PREGOEIRO Portaria ne 045/2023
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ANEXO t

PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, N9 M/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedoÍ)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ns m/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referêncla.

PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDrçÕEs cERA|s
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguintê forma: para todos os Lotes de no mínimo 

- 

a contar do
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especiflcado no Termo de Referência, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocâmentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI.

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.
LOCAI. E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS: A |NÍERPOS|çÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VAUDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV
DECIÁRAçÕE5 UNIFICADAS

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx..........)

Decleramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 5s do anigo 27 da Lêi ns 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontÍe-se
em situação reguleÍ pêrante o Ministério do TÍabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXX|lldo artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contrataÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos têrmos do artigo 9e, § 3e da Lel

ne 8.666/93 e PREJULGADO ns 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para eÍeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM O NÃO O.
de 2023.

Assinatura e ldêntificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:
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ANEXO V

DECIÁRAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS OE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 _ DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
Rua n9

Cidade Estado

Conta Corrente nQ

lnscrição Estadual ne

Telefone

Agência Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne _
Fax

Contador da empresa Telefone
2 . DO REPRESENTANTE TEGAI AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome

Data de Nascimento Estado Civil
Escola ridade RG na Órgão emissor 

-

CPF

Rua n9

Bairro
Estado CEP

Fax Celular
Local e data: ___________.r/ / 12023.

E-mail

Assinatura e ldentificação do
Responsável legal e da Empresa

Telefone

Bairro CEP _
aNOl 

^o

Complemento _ Cidade _
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empíesa na forma abaixo, CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XX)«X ne XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob np XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. XXX)ü, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob ne )UXX, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ ne 

-
BairÍo _, CEP: , na cidade de __, Estado __, inscrito no CNPJ/MF sob np

neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rua _, na Cidade de
Estado do , portador da CI/RG ne _ e do CPF/MF ne _.

CúUSULA I - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BUFFET, A qUAL
FICARÁ REsPoNsÁvEt PoR FAZER, SERVIR E RECEPCIoNAR os ruNc|oruÁn|os PÚBLIcos NA
CONFRATERNIZAçÃO DE FINAT DE ANO, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2023
NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e
TERMO DE REFERÊNCN.

conforme a seguir:

rrEM cÓD160 DESCRTçÃO QTDE UNtD. MARCA
VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusulÁ [ - FUNoAMENTAçÃo rEGAr
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de LTlOT|2OOZe Lei ns 8.666/93,
e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.elüX/2023, aplicando-se ainda, os princípios
inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA il - vALoR
O valor eprovado para o objeto é de RS ), denominado valor contratual

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:
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cúUsUIÁ Iv - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parág.eÍo PÍimeiro
Na nota fiscal, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do número do

empenho.
ParágraÍo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portarla Np 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

ParágraÍo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa MãÍia do

Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
PaÍágraío quarto
Caso a CONTRATADA estê.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de

Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os Íespectivos empenhos em seu nome não poderão ser

liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUI.A v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os serviços deverão ser entre8ues na data do evento conforme solicitação da Secretaria de Administração
no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR,
ou outro endereço indicado pela Secrêtaria, de 2l à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das

13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os serviços descritos no item anterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do ANEXO ll do
Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do meterial, desde a sua origem até o localde destino, inclusive
as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o
prazo máximo para reposição do produto é lmediâto.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de Íorma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.

PaÍágÍafo Quarto

§

Dotações

Exercício

da despesa
Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recuÍso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte
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cúusulÂ v[ - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros,
carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução
do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de febricação.
b) Entregar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de
Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo
que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da entrega do
serviço em conformidade com as características do edital, nem são motlvos para cancelamento do(s)
item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às características
do pÍoduto.
e) Assumir inteBral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seia a
causa.

Caso os serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado inlciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em
que o motivo do descumprimento sejâ justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

ParágÍafo Quinto
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com es especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA imediatamente,
da data da entrega.
ParágraÍo Sexto
Caso sejam rejeitados os serviços êntregues em desconformidade com as especiflcações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos imediatamente a contar da notificação
da CONTRATADA, ficando às suas custes, inclusive das despesas referentes à retirada dos produtos e serviços

rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

ParágraÍo Sétimo
O recebimento provisório ou deflnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Oitavo
Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não forem realizadas no prâzo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Nono
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor
aquele que apresentar deÍeito.
Parágraío Décimo
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo Primeiro
O prazo de vigência do contrato será de 90(noventa) dias a contar da sua assinatura.
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f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de Referência e

no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar quê os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o

transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos serviços,

necessários à boa e perfeita entrega do obieto contratado.
il Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durantê todâ a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irÍestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte dos materiais, bem
como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possâm vir a ocorrer, serão por
conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à
Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obiêto da presente licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto da
presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no quê
se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; êncargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente
licitação, por mais especiais que se.iam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará
única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressâmente ao Município, a quem competlÍá deliberar a respeito, toda e qualquer situação
anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do obieto
deste ContÍato.
Parágrafo Único
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Garantia dos Serviços:
a)A garantia será o período da realização do evento

cúUsUIÂ vIII . oBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) tornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.
d) Acompanhar a entrega dos serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da res ponsa bilid ade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços.
f) Receber o ob.jeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório ê na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade
com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servlços recebidos provisoriamente com
as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, Íalhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido.
k) Re.ieitar, no todo ou em parte, sêrviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por quelquer deno
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro das

normas e condições deste Edital.

cúUsUIÁ Ix - RESPoNSABItIDADE soTIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato a servidora pública ROSANGEIÁ APARECIDA CANTETE

MACHADO, inscrita no CPF sob o np 060.899.679-39 - Assistente em Administrâção.
ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilida dê da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de 1993.

Parágrafo SeSundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusuLA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ng 8.666/93.
b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportaí-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará su.ieita, sem
preluízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significâtivos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação lnadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrative pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATAOA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também Íica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
prâticados.

Parágrefo TerceiÍo
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ns 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.

PerágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou
danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágrefo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsutA xI . coNDuTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação ê de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "pÍática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;
b) "pÍática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusive": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visendo estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

cúusur.A x[ - DrsPostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contrato.
E, por esterem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e formã,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Y+

Santa Maria do Oeste PR, _ de _ de 2023
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OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CONTRATADA:
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AVISO DE LICITA o

O Município de Santa Marie do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e lO.52Ol2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.565/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÂO DE EMPRE5A ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

BUFFET, A QUAL TICARÁ RESPONSÁVEI POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR OS

FUNclONÁRrOS pÚALTCOS Í{a COiTFRATERNTZAçÃO OE FTNAL DE ANO, qUE SEú REAUZADO

NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR,, dE ACOTdO

com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 16 de novembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 16 de novembro de 2023

tNtcto DA sEssÃo DE DtsPuTA DE PREçOS: às O9h30min do dia 16 de novembro de 2023.

LOCAL: www.bll,ors.br 'Acesso ldentificado no link - licitações'

VATOR M§(IMO: RS 36.9(x),(x) (Trinta e seis mil e novecentos reais).

cRlTÉRlo DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230{00, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.or.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 25 de outubro de 2023.
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MODALIDADE: PREGÀO EI,ETRÔNICO N.' 062/2023

O Município de Santa Maria do Oeste. Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n." 10.520/2002. com aplicaçâo
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, comunica que reâlizârá licitação conforme as

seguintcs especifi caçõcs:

OBJETO: ',CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECI,{LIZADA \A PRTSTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
BUFFET, A QUAL FICARA RESPONSAVEL POR
FAZER, , SERVIR E ,RECEPCIONAR OS
FUNCIONARIOS PUBLICOS NA
CONFRATERNIZAÇÃO DE FI\AL DE A\O, QUE
SERA REALIZÂDO NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE
2023 NO MTINICIPIO DE SANTA NIARIA DO OESTE
PR", de acordo com as demais especiíicâçôes do edital e

anexos.

RECEBINTENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia l6 de novembro de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 16 de
novembro de 2023.

INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia I6 de novembro de 2023.

LOCÀL: www.bll.org.br "Accsso Identificado no link -
licitâções"

VALOR MAXIMO: R$ 36.900,00 (Trintâ e seis mil e

novecentos reais).

CRITÉRIo DE JULGAMENTo: Menor Prcço Por Item.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por
parte dos interessados na Divisão tle Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira. 10. Centro - Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pÍ.gov.br.

Informações: (42\ I 9841-0495
pmsrrolicitacao(gyyahoo.com.br

Santa Maria do Oestc PR, 25 de ourubro de 2023

Publicado por:
Milicio Vicente Strohcr

Código Identificador:C94C4EBA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
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.",ria pode ser reita

hnps:/tu ww.diariomunicipal.com.br/amp/materja/C94C4EBA,/03AFcWeATHYcggMxcdLS_NFykRAUpFDpK2bwygkHzgpQGxRsmcsxÍAeDpqtrol 1t2
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Detalhes processo licitatório

Entidade ExecutoÉ 14UNICÍpIO DE SANTA N.IARIA DO OESTE

Ano* 2023

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 62

f4odalidade* prêqão

Número edital/processo* 11472623

ê.urso5 provêniêntes dê orgànl.nor intêrn.cro.àls/multil.têràls d€.rédito
Instituição Financeira

Contrêto de Empréstimo

DescriÉo Resumidà do ôbjeto* CôNTRTqTAÇÃO DÉ Êf4pRÊSA ÊSPÊCIAUZADA NA PRESÍAçiO DE SERVTçOS DE

BUFFET, A QUAL FICÂú RESPONSÁVEL POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR

OS FUNCIONÁRIOS PÚBUCOS NA CONFRATERNIZA6O DE FINAL DE ANO,

QUE SEú REÂUZÁDO NO DIA 2Ô DE DEZEMERO DÊ 2023 NO MUNICIPIÔ DE

Forma de Av-ôliÉo Mênor P.eço

Dotado OÍçamentáíra' 0400404122040120143390390000

Preçô máximo/Referênciâ de preço - 36.900,m

I

lü..

Vdt4

êrdd.

R$*

Data de Lançámento do Edital

Dâta da Abertura das Propostas

Datô da Abertura das Propostas

Data de Lânçômento do Éditôl

Data dâ Abêrtura das Prop6tâs

2sltol2023

16lt]/2023 Data Registro

Dôta Registro

251r012023

Há ilens exclusivos parà EPP/ME? Sim

Há cota de pàrticipaçâo para EPP/ME? Não

Trdtn-s€ de obra com exigência de subcontrataÉo de EPP/ME? Náo

liá prioridade pàra àquisiçôes de microempresas regionais ou locais? Sim

Data C-ancelamento

Percentual de participaÉo: 
O,0O

CPF: 57800s88904 (1!gau!)

P]
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BLL GOlttPRAS
Extrato de publicação

PRECÃo ELETRoNICo - 06212023

N" PROC. ADM.11412023

Extrato de licitação gerado automáticãmente pelo sistema BLLCOTíPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNlclPlo DE SANTA t\4ARlA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação CON FORM E EDITAL realizará PREOÃO elEf RÔUtCO
sendo conduzido pelo condutor MlLiClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBr.rcaçÃo: 2sl10/2023 14:s3
. {cro REc. pRoposrÂr 26110/2023 o8:oo

Vu nec. pnoposrl, r 5lit2o2l ostoo

tÍ{Ícro orsPUrA: 16/11/2ozt 09:30

Tlm Ot LÂilCE:MENOR LANCE

TIPO ENCERRÂMENTO: ÂBERÍO

IXCLUSIVO ME: SIM

VÁLOR TOIÂL DO PROCESSO:R§ 36.900.mm

OBJETO DO PROCESSO

coNÍRATÁçÃo DE EMPRESA EspEcrÂLtzADA NA pREsTAçÃo oE sERvtços oE BUFFET, Â euaL flcÂRÁ RtspoNsÁvElpoR tAzER,

SERVIR E RtcEPcloNAR os tuNcroNÁRros púBucos NA coNFRArERNrzaçÃo DE F|NÂL DE aNo, euE sERÁ REÂLtzaDo No Dta 20

DE DEZTMBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR

Pâra demài5 informaçõês contâtoviâ e-mâil: pmrmo@yahoo.côm.bí, têlêfône: 4235441359 ou âcêsso pelo link: hBor://bllcooorás com/prôc€q§/prô.êssviêw?
p!rê!d!:lb5!strb5gjmkFFvcccsYssz[lÍtE9Ti1(d9rJGíkzBRRAsmuBMUY3lpsRx yzBdTcMrsBtTNz odrNl§u842yyozb.16rw_fÊy!_Dsllo!:1lÉglôlflrlÉjtD

/, (,?
MILICIO VICENTE STROHER

SANTA MARIA DO OESrE-qR - 2slr1/2023



MUNICIPIO DE SANTA i/lARIA OO OESÍE - ESTADO OO PARANA

fÂÂNçÂ tEREIRA. N! 10 cEP - FoNE/FÂX: lo12l 16ta-t1ttt12aa

Oficio n.s Ot8/2O23 Santa Maria do Oeste - Pr, 25 de Outubro de 2023

Prezado(a) Senhor(a):

Em etendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326/2011, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov. br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 062/2023
- coNCoRRÊNCrA N.e OO2/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamênte,

)' /./
t //, r,'". r'tí-.^4-
MILICIO VICENTE STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
santa Maria do oeste - Paraná

RoorU

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

P

etl
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pmauÁ

CNPJ : 95.684.5i,44l0001-26

q,Jê ]o:eCÊ Fr.nçâ P€íe1ft, nt 10 - CÍP.: 85.?30-000" Fone/Fâr: (042) 36t14-1359

O, íCtO rr. 148/2O?!

G-.BlNi,! i,O PREFaITO MUNICIPAL: OSCAR DELGADO

S-- rta I. :iã co Oesie/PR,08 de novembro de 2023.

i rm rrossos cumprimentos, servimo-nos do presente a fim de fazer o pedido de

re rcga], .'), a licitaião cujo processo do Pregão de Ne 062/2023 que está em andamento, por

n,)tivo r ía,,a de recursos para o custeio dessa despesa que não é de necessidade e sim de

a: adÉ ie; c(cr,r'rat=rnização) pelo trabalho dos funcionários prestado a essa instituição,
d nte c,,, o:crndo ,ras últimas semanas, vamos ter gastos extras que não estava previsto em

re açãr. : rs d..i-.rs c:usados pela forte chuva.

pe re em ê4exo o Decreto sobre o ocorrido.

r( i r:.,rs ,)ara o Ínonrento, reitero minhas considerações de atenção.

.1
'./rrçvÀ(

IRENE APARECIDA SCHMOELLER

SEC. DE ADMINISTRAçÃO

SANTA MARIA DO OESTE/PR

2023

a
I

x
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Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste

DECRETO No 04412ÍJ23 de 3 de Novembro de 2023.

Declara Situaçã o de Emergêncra nas áreas do
município afetadas por Tempestade Local/Convectiva
- Chuvas Intensas ( 13214).

O(A) Senhor(a) Oscar Dêlgado, Prefeito(a) do município de Santã Mâria do Oeste, localizado no estâdo
de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgánica do Município e pelo Inciso IV do artigo
80 da Lei Federal no 12.608 de 10 de Abril de 2Of2,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu chuva de aprox. 250 milímetros de chuva durante a semana anterior ao dia 3O/10, porém,
entre o dia 28 e 29, em 5 horas, agricultores registraram mais de 250 milímetros. causando erosões, e
enxurradas na área rural e alagamentos em alguns pontos da cidade e interior, os rios continuam com
nível alto, na cidade o rio subiu 3 metros acimâ do nível normal em alguns períodos dâ madrugada de
i::,-,rngo, a forte chuva veio acompanhada de fortes ventos e raios, em alguns pontos do interior e na
cidade ocorreram deslizamentos de terra sem vitimas, as equipes da prefeitura e defesa civil já estão
tr?rralhando nas limpezas e reorganização. afetando as áreas descritas no Formulário de Informações do
nesastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;

Corno conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
io,-,rulário FIDE anexo a este Decreto;

.<!t ô pãrecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de
Si,:uação de Emergência.

DECRLiÀ:

Art. 1''. rica declarada Situação de Emergência nas áreas do municípiô contidas no Formulário de
InformóçoÊs de Desastre (FIDE) e demais documentos ânexos a este Decreto, em virtude do desastre
classifica:j e codificado como Têmpestade Local/Convêctiva - Chuvas Intensâs (13214).

Art. 20. A,rtoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDEC
nrur,icr6,a,, rras açóes de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art, 3o irtcriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de
cãrnpanFas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistêncià
à popula.,ao afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

Art. 40, De acordo com o estabelecido nos incisos xI e xxv do artigo no 5 da Constituição Federal, autoriza-se
a! a'i:rr'i r..des administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao oes r ;t.e e em caso de risco iminente, a:

:-ar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

r-i.-i Ce propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
i,dÊnização posterior se houver dano;
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Parágr.'rr; único: Será responsabilizado o agentê da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de
suas obr-,oações, relacionadas com a segurança global da população.

Art. 50. De acordo com o estabelecido no Artigo 50 do Decreto-Lei no 3.365 de 21 de Junho de 1941,
auto,-izã-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedâdes particulares
comprc\;.damente localizadas em áreas de risco intensificado de desôstre.

§ 10. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem
erir ,,.-::..-cades localizadas em áreas inseguras.

§ 20, S:lpre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o
pr ocessc ilê desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

Art. aj', -r;n fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de âbril de 2021, sem prejuízo das
rstriçôes da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitâção os contratos de

\<quisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
Tela.iu, . Lús com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento É -.,renta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo
veclada :i rrrorrogação dos contratos.

ÂÉ. 70. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendô vigorar por 180 dias

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 3 de Novembro de 2023

Oscar Delgado

Prefeito(a) Municipal



SECRETARTA MUNICIPAI- DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 4412023

Prefeitua do Município de Santa Maria do Oeste

DECRETO N" 04412023 de3 de Novembro de 2023

DeclaraSituaçào de Emergêncianas áreas do município
aÍ'etadas por Temp€stade Local/Convectiva- Chuvas Intensas
( 13214).

O(A) Senho(a) Oscar D€lgâdo, Prefeito(a) do município de

Santa Mâriâ do Oeste, localizado no estado de(o) Paraná,

no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do
Município e pelo Inciso IV do artigo 8" da Lei Federal no

12.608 de l0 de Abril de 2012,

CO\SIDER-.{:-DO:

Como consequência desse desastre, resultaram os

danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este D€cr€to;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a

ocorrência desse desastre e favorável à declaraçào de

Situaçâo de Emergência.

DECRETÁ:
Art. l".Fica declaradaSituação de Emergência nas áreas do
município contidas no Formulário delnformações de Desastre
(FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em vttude
do desastre classificado e codificado como Tempestâd€
LoceVConvective - Chuvas Intensas (13214).

Art. 2'. Autoriza-se a mobilizaçâo de todos os órgãos

municipais para atuarem sob a coordenação da COMPDEC
municipal, nas açôes de resposta ao desastre e reabilitâçào do
cenário e reconstrução.

Art. 3'. Autoriza-se a convocaçâo de voluntiários para reforçar
as ações de Íesposta ao desastre e realização de campanhas de

anccadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo
de facilitar as ações de assistência à populaçào afetada pelo
desastre, sob a coordenaçào dâ COMPDEC municipal.

Art.4". De acordo com o estâbelecido nos incisos XI e XXV
do artigo n" 5 da Constituiçào Federal, autoriza-se as

autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil.
diretamente responsáveis pelas ações de resposta ao desastre e

em caso de risco imin€nte. a:

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para

dererminar a pronta evacuaçâo:

Usar de propriedade particular, no caso de iminente
perigo público, assegurada ao proprietário indenização
posterior se houver dano;

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa
Civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas

s-
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obrigações, relacionadas conr a segurança global da populaçào

Art.5", De acordo com o estâbelecido no Anigo 5" do
Decreto-Lei n" 3.365 de 2l de Junho de 1941,

autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por
utilidade pública, de propriedades particulares

comprovâdâmente localizadas em áreas de risco intensificado
de desastre.

§ l'. No processo de desapropriação, deverão ser
consideradas a depreciação e a desvalorizaçào que ocoÍrem
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 2". Sempre que possível essas propriedades serào trocadas
por outras sihladas em áreas seguras, e o

processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em
locais seguros, será apoiado pcla comunidade.

Art. ó". Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número

14.l3l, de 0l de abril de 2021, sem prejuízo das restrições da

Lei de Responsabilidade Fiscal (LC l0l/2000), ficam
dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens

necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação

de serviços e obras relacionadas com a reabilitaçào do cenário

de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo

máximo de cento e oitenta dias (180) consecutivos e

ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e

sendo vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7', Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, devendo vigorar por I E0 dias.

REGISTRE.SE. PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefeito, 3 de Novembro de 2023

Oscor Delgado
Prefeito(a) Municipal

Publicado por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identificador:356C7868
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE DE fR^{ç^ r€iErRA IONE/i^X: {0.21ee6.r.04t6

GABINETE DO PRETEITO MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste - PR,09 de novembro de 2023.

DESPACHO

Recebo o oficio N0 748/2023 da Secretaria de Administração solicitando a Revogação do

Processo Administrativo N'114/2023 - Pregão Eletrônico Ne 062/2023 que tem por Objeto:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BUFFET,

A QUAI FICARÁ RESPONSAVET POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR 05 FUNCIONÁRIOS

PÚBtIcos NA coNFRATERNIzAçÃo oE FINAL DE ANo, qUE sERÁ REAtIzADo No DIA

20 DE DEZEMBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", pelas

seguintes justificativas:

a) Falta de recursos pâra custeio das despesas;

b) Cumprimento do Decreto ne 044/2023 que declara Situação de Emergência

em virtude do desastre classificado e codificado como Tempestade

Local/Convectiva -Chuvas lntensas

Assim, determino a revogação de todo o certame.

Atenciosamente

OSCAR Disitally sisned by
OSCAR

DELGADO:701 DELGeoo:zorssn3:sez

5g432gg7 Dàte'023'110e16:15:s2

Oscar Delgado
Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE SANTA MA RIA OO OESÍÉ - ESTAOO DO PARAN Á

CNPJ: S5.684.544/0001 -26

iu^ JosÊ 0E Fi^rçA PERETR^. FONÊ'r^r: t0.2t ra..'rz3t

DECRETO N.e 047 12023

SÚMULA: Rêvoga Processo Licltatório n.a

LL4l2O23, na Modalidade PREGÃO ELETRONICO

n.e 06212023 e da outras providências.

O PreÍeito Municipal de SANTA l\4ARlA DO OESTE - Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, e

considerando a Ata da Comissão de Licitações:

DECRETA:

Art. 1.e:Fica revogado o Procedimento Lacitatório n.e LL4/2023, na Modalidade

PREGÃO ELETRON ICO N.9 062/2023 qUE tEM COMO Ob,iEtO à " CO NT R ATAçÃO DE EM PRESA

ESPECIATIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE BUFFET, A QUAt FICARÁ

RESPONSAVET POR FAZER, SERVIR E RECEPCIONAR OS FUNCIONÁRIOS
púBucos NA coNFRATERNTzAçÃo DE FrNAL DE ANo, euE sERÁ REALTzADo

NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTÊ

PR", que êstava programado para ser realizado no dia 16 de novembro de2023,
tendo em vista â falta de recursos para custeio dessa despesa e em cumprimento ao Decreto ne

044/2023 que declara Situação de Emergência nas áreas do Município afêtadas por Tempestade

Local/Convectiva-Chuvas lntensas.

Art. 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito lúunicipal de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná,

em 09 de novembro de 2023.
OSCAR

DELGADO:701 59432
987

Diqitàlly íi9nêd by OSCÂR

DELGAOOr70159432987
o.tei2023.1 1.09 r 616t 9
-02'00'
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Oscar Delgado
Prefeito Municipãl



10/11/2023,08:09 PreÍeilura [,4unicipalde Santa À,4âriê do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA }{UNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LrcrT^ÇÃo
DECRETO 0.17l2023

DECRETO \." 0.17l2023

SUMULA: Revoga
11412023, nâ
ELETRONICO n."
providências.

Processo Licitatório n.'
Modalidade PREGÀO
06212023 e da outras

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE -
Estâdo do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Lei Federal 8.6ó6i93 e suâs âlterâções
posteriores, e considerando â Ata da Comissão de
Licitações:

DECRETA;

Art. 1.": Fica revogado o Procedimento Licitâtório n."
|412023, na Modaúdade PREGÃO ELETRONICO n."
062i2023 que tem como objeto à -CONTR{TAÇÀO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE BUFFET, A QU.{L FICARÂ
RESPONSAVEL POR FAZER, SERVIR E
R-ECEPCIONAR OS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS N,4.
CONFRATERNIZAÇÃO DE FINAL DE ANO, QUE
SERÀ REATIZADO NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE
2023 NO MUNICIPIO DE SANTA I\{ÀRIA DO OESTE
PR", que €stava programado parâ ser realizado no dia 16
de novembro de 2023, tendo em vistâ â falta de recursos
para custeio dessa despesa e em cumprimento âo Decreto n"
04412021 qlue declara Situação de Emergência nas áreas do
Município afetadas por Tempestade Local/Convcctiva-
Chuvas Intensas.

Art. 2"; Este decreto entra em vigor na dâtâ de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste
Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2023.

OSCAR DELGÀDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi cador:76C958C4

https://w\.^/w.diariomunicipal.com.bÍ/amp/mate a/76C958Ctuo3AFcweA7ALwgl1N2OVbwuLWYDHixr8mJVi,4cBwÍU[4oyhrEOysy_XDR.l LLOKÍ4J... jll

rLs §1,

Matéria publicada no Diário Ohcial dos Municipios do Paraná
no dia l0/11/2023. Edição 2896
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informantlo o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


